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PORTARIA Nº 1.904, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil IPERP – 

ICARO PEDAGÓGICO ELITISTA ROBERTO PERLETO LTDA – ME, com sede em 

Carapicuíba, sito à Avenida Paraguaçu Paulista, 1849 – Jardim Ana Estela – CEP: 

06364.550 – Tel.: (11) 4169-0665 – CNPJ: 21.839.578/0001-06 para atuar na 

Educação Infantil. 

Art. 2º  Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino ficam obrigados a manter 

adequado seu Regimento Escolar à Lei Federal nº 9.394/96 e às normas dos 

Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educação. 

Art. 3º  A Secretaria Municipal de Educação de Carapicuíba, responsável pela 

Supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das 

obrigações assumidas em decorrência desta Portaria. 

Art. 4º  Esta Portaria  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 
MARCOS NEVES 

Prefeito 
 
Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 
publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 
 
 
 

BRUNA BORGHETTI CAMARA FERREIRA ROSA 
Secretária de Assuntos Jurídicos 

 


